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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE COQUEIRO BAIXO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

“Município da Canção Italiana”


Boletim informativo da Câmara Municipal de Coqueiro Baixo – RS, das  sessões ordinárias realizadas nos dias 02, 16, 23 e 30 de junho de 2025 sob a Presidência do Vereador FELIPE DALPIAN.   
PROJETO  APROVADO
Conforme Ofício 094/2025 do Poder Executivo, esta Casa Legislativa aceita a solicitação de retirada/devolução do Projeto de Lei nº 028/2025.
Nº 029/2025: “Autoriza o Poder Executivo a abrir Créditos Especiais no valor de R$ 100.000,00 e, dá outras providências.” Referente a dotações para pagamento Prestadores de Serviços, das oficinas do Turno Inverso para os alunos, além dos 70% dos Professores em Efetivo Exercício do Magistério.
Nº 030/2025: “Autoriza o Poder Executivo a inserir no ANEXO I, do Plano Plurianual 2022/2025, Lei nº 1313/2021; no ANEXO I de Metas e Prioridades da LDO/2025 Lei nº 1501/2024 e, abre Créditos Adicionais Especiais no valor de R$ 20.000,00 e, dá outras providências.” Referente ao valor do Repasse do Governo do Estado Portaria SES/RS 322/2025 que institui o Programa Inverno Gaúcho 2025, destinado assegurar, fortalecer, e ampliar as ações de assistência à saúde, priorizando as imunizações, o atendimento às Síndromes Respiratórias e demais doenças e agravos potencializados neste período.

Nº 031/2025: “Autoriza o Poder Executivo a abrir um Crédito Especial no valor de R$ 10.000,00 e, dá outras providências.” Referente a dotação para a promoção da saúde bucal e o incentivo à prevenção e ao tratamento adequados essenciais para garantir uma população mais saudável e com melhor qualidade de vida. 

Nº 032/2025: “Autoriza o Munícipio a firmar novo Contrato de Prestação de Serviços e participar com o pagamento dos valores fixos constantes na tabela do Anexo I, no custo dos Planos de Saúde do IPE Saúde e do Plano PAS, aos Servidores Titulares Optantes ativos e/ou inativos, Estatutários ou Celetistas, cargos em comissão e agentes políticos, através do Instituto de Previdência do Estado do RS - IPE Saúde, e Plano PAS de Encantado-RS e, dá outras providências.” Tal Projeto de Lei possibilitará a participação financeira mensal parcial dos titulares do município optantes dos planos de saúde acima referidos, os quais já possuem leis municipais autorizando a celebração de contrato. O presente Projeto de Lei também, visa a adequação com base nas novas exigências, novos requisitos e novos dispositivos trazidos na Instrução Normativa IPE Saúde nº04, de 17 de fevereiro de 2025. De esclarecer Exas., que o município permanecerá pagando o valor de 50% (cinquenta por cento) da mensalidade do Plano IPE Saúde ao optante titular, como sempre fez; e pagará também, os valores conforme tabela fixa anexa ao presente Projeto de Lei, aos titulares que optarem pelo Plano PAS de Encantado-RS, em igual valor nominal aos titulares do IPE Saúde.  

Nº 033/2025: Autoriza o Poder Executivo a prorrogar o prazo de vigência da Lei Municipal nº997/2015, e dá outras providências. Que vem solicitar autorização para prorrogar o prazo de vigência da Lei nº997/2015, que instituiu o Plano Municipal da Educação. Esta solicitação se dá devido ao fato de que o Plano Nacional de Educação aprovado pela Lei nº13.005 de 25 de junho de 2014, foi prorrogado por meio da Lei nº14.934/2024, e alterações no Plano Municipal dependem do novo Plano Nacional de Educação.
Nº 034/2025: Autoriza o Poder Executivo a contratar em caráter emergencial 01 (um) Técnico de Enfermagem, e dá outras providências. Esta solicitação se dá para suprir a vaga surgida após exoneração da titular do cargo, Danisa Tomazi Manica. 
As sessões ordinárias do Poder Legislativo para o mês de julho de 2025, realizar-se-ão nos dias 07, 14, 21 e 28 no horário das 19 horas. 
